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Matéria: EMENDA 01/2020 (PLCL 02/2020) 
CONSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVO. EMENDA A PROJETO DE 
LEI MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DE 
POSTURAS DO MUNICÍPIO. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR. INICIATIVA DE VEREADOR. 
PERTINÊNCIA TEMÁTICA OBSERVADA. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL, COM RESSALVA.

Ementa: E

Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller 
Menezes Nunes a esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda n° 01/2020, apresentada 
pelo vereador João Pedro Albuquerque de Azevedo - PSDB ao PLCL n° 02/2020, de 
autoria do mesmo, que altera o Código de Posturas, proíbe a comercialização de animais 
domésticos em feiras livres e amplia o rol de comerciantes que podem participar de tais 
feiras.

Os motivos foram apresentados. 

É o brevíssimo relato.

A emenda visa incluir os parágrafos 2o e 3o ao art. 60 da LC 
03/1985, buscando ampliar o comércio em feiras livres para as pessoas de nosso 
Município, tanto para as que trabalham manualmente, os conhecidos artesãos, bem como 
para os vendedores de livros e jornais antigos, famosos sebos.

Por se tratar de proposição acessória, necessário manter a 
pertinência temática com a proposta inicial e não criar despesas, condição esta restrita aos 
casos de iniciativa legislativa privativa1.

Nesta ordem de ideias, tem-se induvidosa a pertinência temática, já 
que, tanto a proposta inicial, quanto a emenda, tratam de prever alterações na realização 
de feiras livres, alterando as previsões do art. 60 do Código de Posturas do Município.

No mais.

A inclusão proposta nesta Emenda corrobora as disposições 
trazidas pelo texto do PLCL 02/2020, incluindo que mais profissionais possam participar

1 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3« e § 4»;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.
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das feiras livres no Município de Carazinho, quais sejam artesãos e vendedores de livros e 
revistas.

Conforme já mencionado na orientação técnica 075/2020 desta 
Procuradoria, que analisou o PLCL 02/2020, já constou a ressalva da impossibilidade de 
revogar a proposição do parágrafo único do Art. 60, uma vez que não há relação com a 
matéria abordada neste projeto de lei e por não ter sido revogado por nenhum outro.

Verifica-se que a alteração mais correta seria abrigar o parágrafo
único do art. 60 como parágrafo 1o e as disposições previstas no PLCL 02/2020 e desta 
Emenda nos parágrafos 2o, 3o e 4o, respectivamente. Veja-se:

Art. 60. As feiras livres são destinadas a venda de frutas e legumes, 
cereais, animais domésticos, produtos da lavoura e da indústria caseira de 
gêneros alimentícios, considerados de primeira necessidade, a juízo da 
municipalidade.
Parágrafo único. Não ser permitido nas feiras livres o comercio de
intermediacão. As vendas deverão ser feitas pelo próprio produtor ou
pessoa de sua família.

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica da 
emenda n° 01/2020 apresentada em face do PLCL n° 02/2020, atendida a ressalva acima 
indicada.

É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho - RS, 12 de agosto de 2020.

Natani Beffart do Nascimento 
Assessora Jurídica da Mesa Diretora 
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